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LEI Nº 3.733, DE 25 DE JULHO DE 2017.
“Autoriza o repasse de recursos financeiros ao Hospital César Leite, e dá outras providências.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover repasse financeiro ao Hospital César Leite, inscrito no CNPJ sob nº 22.263.081/0001-55, no valor de R$ 5.200.000,00 (cinco milhões e duzentos mil reais), cujo valor será destinado exclusivamente à continuidade da obra do novo prédio do Hospital. 

§ 1º. Os valores serão repassados por meio da Secretaria Municipal de Saúde, de forma fracionada, de acordo com as medições apresentadas pela entidade beneficiária, elaboradas e assinadas por engenheiro credenciado e que sejam devidamente aprovadas pelo setor de engenharia do Poder Executivo, ficando este na obrigação de remeter ao Poder Legislativo, em até 10(dez) dias após a execução, cópias de referidas medições, aprovações, notas de empenho, notas fiscais e comprovação do pagamento.

§ 2º. A contratação da execução da obra deverá obedecer ao que dispõe a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, no que for aplicável.

§ 3º. O processo licitatório e a execução da obra serão acompanhados por comissão indicada da seguinte forma:

I – 02 Representantes do Conselho Municipal de Saúde;

II – 02 Representantes do Executivo Municipal;

III – 03 Representantes do Conselho Superior do Hospital César Leite.

IV – 02 Representantes da Sociedade Civil Organizada, sem vínculos de qualquer espécie com o poder público municipal e também a entidade beneficiária.

§ 4º. Constará do convênio que, após a conclusão da obra mencionada no artigo 1º e o início da prestação dos serviços na nova unidade, 70% (setenta por cento) dos leitos serão disponibilizados, de forma permanente, ao Sistema Único de Saúde, sob pena de ficar o Hospital obrigado à devolução do valor repassado com a autorização desta lei, calculada a atualização com base no IGPM ou outro que vier a substitui-lo, juros de mora de 1% um por cento) ao mês e multa no percentual de 10% (dez por cento) do valor total do repasse.

Art. 2º. No ato da assinatura do convênio, a instituição apresentará os documentos exigidos no artigo 27, § 1º e seus incisos, da Lei Municipal nº 3.627 de 26 de setembro de 2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), bem como todos os projetos de engenharia relativos ao objeto da presente lei.

Art. 3º. Não serão realizados os repasses financeiros em virtude de inadimplência na prestação de contas anteriores a esta lei.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da presente lei serão suportadas por dotação orçamentária do orçamento vigente, ficando autorizada a suplementação, independentemente do percentual previsto no artigo 5º da Lei nº 3.648 de 02 de dezembro de 2016.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Manhuaçu.
Prefeitura Municipal de Manhuaçu (MG), 25 de julho de 2017. 
Maria Aparecida Magalhães Bifano
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